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Introducao: A violéncia obstétrica ¢ definida como atos danosos contra a integridade fisica e
psicoldgica das parturientes. No Brasil nota-se que nao ha legislacdo federal que conceitue o
que é a violéncia obstétrica, mas pode-se observar que o Codigo de Etica Médica impde
deveres aos profissionais, a fim de zelar pelos direitos do paciente, trazendo também relagdes
que se encaixam no Codigo Penal Brasileiro.

Objetivo: Apresentar a necessidade de uma tutela Penal para regular a violéncia obstétrica,
relacionando com o Codigo Penal Brasileiro.

Desenvolvimento: A violéncia obstétrica ndo ¢ muito discutida no Brasil, sendo que muitas
gestantes sofrem esse tipo de agressao, que se transforma em um acontecimento doloroso e
traumatico. A violéncia obstétrica ¢ uma violéncia que pode acontecer durante o pré-natal, no
parto ou pds-parto e no atendimento de casos de abortamento. Reconhece-se que as mulheres
tém o seu direito violado que remete na violéncia fisica, psicologica, sexuais, na recusa de
atendimento e procedimentos médicos ndo necessarios. Sabe-se ainda que sofrer esse tipo de
violéncia ¢ realidade para 1 em cada 4 mulheres no Brasil (HAMERMULLER; UCHOA,
2018). O erro médico ¢ uma conduta profissional irregular ou inadequada, contra a paciente
durante ou em face de exercicio médico. Sobre isso, o art. 9°, principal artigo do Cddigo de
Etica Médica (CEM), caracteriza o erro médico, determinando que “é vedado ao médico
praticar atos profissionais danosos ao paciente, que possam ser caracterizados como
impericia, imprudéncia ou negligéncia” (SOUZA, 2020). Contudo, no Cdédigo Penal ndo ha
um tipo penal especifico para punir os agentes imputadores de violéncia obstétrica, mas sim
varios tipos penais que podem ser aplicados. Entre as condutas definidas como violéncia
obstétrica, a maioria delas se encaixa aos tipos penais do Codigo Penal Brasileiro - CPB de
injuria (artigo 140), maus-tratos (artigo 136), ameaga (artigo 147), constrangimento ilegal
(artigo 146), lesdo corporal (artigo 129) e ndo raramente a tentativa de homicidio (artigo 121).
Conclusao: A violéncia obstétrica no Brasil embora nao presente no Cédigo Penal ¢ analisada
no ambito juridico a luz de outros tipos penais existentes no Codigo Penal brasileiro.
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